
12/02/2020

Número: 0811011-43.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

 Última distribuição : 26/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ORRANEIS NUNES PADILHAS (AUTOR) ERICK SOARES FERNADES GALVAO (ADVOGADO)

JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26543
477

26/11/2019 16:46 Petição Inicial Petição Inicial

26543
485

26/11/2019 16:46 INICIAL - ORRANEIS Outros Documentos

26543
494

26/11/2019 16:46 comp residencia Documento de Comprovação

26543
497

26/11/2019 16:46 BOLETIM DE OCORRENCIA - ORRANEIS Documento de Comprovação

26543
498

26/11/2019 16:46 LAUDO MÉDICO Documento de Comprovação

26543
754

26/11/2019 16:46 PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS -
ORRANEIS

Documento de Comprovação

26543
758

26/11/2019 16:46 DOCUMENTO DO VEÍCULO Documento de Comprovação

26544
061

26/11/2019 16:46 DOCUMENTO PESSOAL - ORRANEIS Documento de Identificação

26544
063

26/11/2019 16:46 PROCURAÇÃO Procuração

26544
071

26/11/2019 16:46 GuiaCustas-ORRANEIS NUNES PADILHAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

26544
072

26/11/2019 16:46 COMUNICADO DE NEGATIVA TÉCNICA -
ORRANEIS

Documento de Comprovação

26544
075

26/11/2019 16:46 PEDIDO DO SEGURO DPVAT - ORRANEIS NUNES Documento de Comprovação

26544
076

26/11/2019 16:46 AVISO DE SINISTRO Documento de Comprovação

26620
410

28/11/2019 13:46 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

26620
418

28/11/2019 13:46 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

27826
840

30/01/2020 11:50 Petição Petição

27826
844

30/01/2020 11:50 PETIÇÃO -dilatação Informações Prestadas

28141
796

10/02/2020 18:08 Decisão Decisão

28176
969

11/02/2020 14:59 Expediente Expediente



 

EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 

 

 

 

   ORRANEIS NUNES PADILHAS, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da Cédula de Identidade nº 1489920- SSP/PE, 

inscrito no CPF:161.889.694-68, residente e domiciliado na rua 

Adalberto Florentino de Castro, 88, Valentina, João Pessoa-PB, 

CEP: 58.084-070, por seus advogados que esta subscrevem através 

de instrumento de mandato em anexo, ambos com endereço a AV. 

Maximiano de Figueiredo, 154, centro, João Pessoa-PB, onde 

recebem intimações de estilo, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, Propor a presente: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-SEGURO DPVAT 

Pelo rito comum ordinário, em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

61.074.175/0001-38, com sede na Av. Pres. Epitacio Pessoa, 723, 

Bairro dos Estados, CEP 58.030-000, companhia de seguros 

participante do consórcio de seguradoras que operam o seguro de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio De Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos de 

fato e de direito que passa a aduzir: 
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I – PRELIMINARMENTE 

 

 

I. 1 - Da Justiça Gratuita 

  

O autor requer sejam concedidos os benefícios da 

Justiça Gratuita, por não poder arcar com os ônus financeiros 

decorrentes do presente processo, sem que, com isso, sacrifique 

o seu sustento e o de sua família, conforme o disposto na lei 

1.060/50, art.98 do CPC e no art. 5º, inc. LXXIV da Constituição 

Federal/88, conforme Declaração de Pobreza e extrato bancário  

anexos. 

 

I. 2 - Das Intimações 

 

Inicialmente, REQUER sejam todas as publicações 

alusivas ao presente feito realizadas exclusivamente em nome do 

advogado JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO inscrito na OAB/PB sob o 

nº 22.043, e ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO, inscrito na OAB/PB 

sob o nº 20.190, ambos com endereço profissional na Av. 

Maximiano Figueiredo, 154, sala 106, centro João Pessoa-PB, CEP 

58.013-470, sob pena de nulidade, ao teor do art. 236, §1º do 

CPC e art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

 

II – DOS FATOS 

 

Por volta das 04:40 horas, na data de 28/08/2017, a 

parte Promovente conduzia seu veículo VOLKSWAGEN, modelo FOX, de 

placa OFA - 8348/PB – ano 2011 e modelo 2012, de cor branca, 

licenciado em seu nome, (conforme IPVA ANEXO), pela rodovia que 

liga a cidade de Camalaú/PB à João Pessoa/PB, quando ao entrar 

na referida rodovia colidiu com o veículo Chevrolet, modelo 

Veraneio, que dessa colisão resultaram várias fraturas. 

  

Nesta ocasião, o Promovente fora socorrido para o 

Hospital de Sumé-PB, e após, constatada a gravidade das lesões 

foi transferido para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE 

CAMPINA GRANDE-PB, conforme faz prova ficha de acolhimento e 

prontuário do Hospital de Trauma de Campina Grande-PB anexos). 

  

De acordo com o Laudo Médico(anexo), emitido pelo 

referido Hospital de Trauma, restou demonstrado que a parte 

Promovente/vítima foi diagnosticada com POLITRAUMATISMO, QUAIS 
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SEJAM: TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO(TCE), 

FRATURA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA E FRATURAS DOS 

ARCOS COSTAIS ESQUERDOS, sendo submetido a tratamento e exames 

de RAIO X DO OMBRO, TÓRAX E COLUNA CERVICAL(conforme laudo 

anexo), sendo necessário acompanhamento médico da evolução 

clínica, conforme documentos apresentados. 

 

Devido à gravidade das lesões sofridas, o autor 

ficou com sequelas no braço esquerdo, pois, perdeu a força no 

referido membro, bem como, sequelas faciais, como por exemplo: 

boca torta e dificuldade para mastigar. 

  

Ratificando ainda mais o ocorrido, o Promovente, em 

data de 17/04/2019, dirigiu-se até a CENTRAL DE POLÍCIA CIVIL DE 

JOÃO PESSOA-PB, para registrar um Boletim de Ocorrência 

Policial, lavrado sob o nº 04229.01.2019.1.00.401(ANEXO). 

 

Para corroborar o todo alegado, seguem, em anexo 

documentos referentes a todos os procedimentos médicos aos quais 

a parte Promovente foi submetida, (denominado de Prontuário). 

 

 

III – DO INTERESSE DE AGIR – PROCEDIEMNTO ADMNISTRATIVO 

 

   Por ocasião do fornecimento do laudo e prontuário 

para o promovente, por parte do Hospital de Trauma de Campina 

Grande-PB, o demandante, na data de 16/05/2019, protocolou 

requerimento administrativo, (conforme comprovante anexo). 

 

   Ocorre que, a parte demandada indeferiu o 

requerimento autoral sem qualquer tipo de explicação, mesmo o 

autor preenchendo todos os requisitos para a concessão do 

seguro, (conforme negativa em anexo). 

 

Desta forma, D. Magistrado, está por demais 

demonstrado o dano sofrido pela parte Demandante, pelo o que 

requer a devida indenização. 

 

 

 

 

 

 

Num. 26543485 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO - 26/11/2019 16:42:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112616420342400000025633332
Número do documento: 19112616420342400000025633332



________________________________________________ 

   
Av. Maximiano de Figueiredo, 154, Empresarial Oliver Von Sohsten, sl  106, 

Centro, João Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 

IV - DO DIREITO 

 

 

IV.  1– Do Seguro DPVAT 

 

A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, à pessoas transportadas ou 

não, em seu artigo 3º, inc. II e §1º, inc. II, e em seu artigo 

5º, §1º aduz que: 

 

Art. 3o  - Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

[…] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão 

ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

[…] 

II - quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as 
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perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% 

(dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.” 

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

[grifo nosso] 

§ 1o  A indenização referida neste artigo 

será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal 

que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos: 

[…] 

§ 6o  O pagamento da indenização também 

poderá ser realizado por intermédio de 

depósito ou Transferência Eletrônica de 

Dados - TED para a conta corrente ou 

conta de poupança do beneficiário, 

observada a legislação do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro.  

§ 7o  Os valores correspondentes às 

indenizações, na hipótese de não 

cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, 

sujeitam-se à correção monetária segundo 

índice oficial regularmente estabelecido 

e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de 

seguro privado.  

 

Destarte, o Promovente faz jus ao que dispõe o 

inciso II, do art. 3º, do referido Diploma Legal, no quantum de 

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Quanto à legitimidade para figurar no polo passivo 

da presente ação, esta se concretiza na análise da Lei nº 

8.441/92, em seu art. 7º, que estabelece a formação de um 

consórcio de todas as seguradoras que operam no seguro objeto da 

supracitada lei, conforme segue: 

 

Art. 7o - A indenização por pessoa 

vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro 

não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  

 

Desta feita, conclui-se que a Seguradora Líder é 

responsável pelo pagamento das indenizações do seguro 

obrigatório, sendo portanto, parte legítima. 

 

V - DAS PROVAS 

 

A parte Demandante protesta por todos os meios de 

prova em direito admitidas, especialmente pelo depoimento 

pessoal das partes e de seus representantes, oitiva de 

testemunhas, juntada de documentos, prova pericial e demais que 

se fizerem necessárias para elucidação dos fatos narrados. 

 

 

VI - DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto e de acordo com o previsto na 

legislação aplicável ao caso, requer se digne de Vossa 

Excelência: 

 

1. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme o disposto na lei 1.060/50 e art. 98 do 

CPC; 

 

2. A citação da parte promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço indicado no 

preâmbulo para, comparecer a audiência de 

Num. 26543485 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO - 26/11/2019 16:42:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112616420342400000025633332
Número do documento: 19112616420342400000025633332



________________________________________________ 

   
Av. Maximiano de Figueiredo, 154, Empresarial Oliver Von Sohsten, sl  106, 

Centro, João Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 

conciliação instrução e julgamento, nos termos do 

art. 695 do CPC; 

 

3.  Ao final, julgar TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda 

em epígrafe, condenando a Seguradora Líder a 

pagar ao Promovente o quantum de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), em decorrência 

das debilidades permanentes suportadas por este 

em virtude de acidente automobilístico. 

 

4-       Requer a condenação da parte ré ao pagamento das    

custas processuais e honorários de sucumbência; 

 

 

5.  Reitera, ao final, o pedido de que todas as 

intimações sejam realizadas em nome de JOSE 

ADAILSON DA SILVA FILHO, OAB/PB 22.043 sob pena 

de nulidade. 

 

VII - DO VALOR DA CAUSA 

 

À causa, dá-se o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede e aguarda deferimento. 

 

João Pessoa, 29 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO  ERICK SOARES FERNANDES BARBOSA 

  OAB/PB 22.043      OAB/PB 20.190 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866700000122   164509283184   520191130209   001935830016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.635830 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.635830 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.635830 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   164509283184   520191130209   001935830016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ORRANEIS NUNES PADILHASPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.635830 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 26/11/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
30/11/2018. Na mesma oportunidade, INSERIR PROCURAÇÃO COM DATA
ATUALIZADA, vez que a constante nos autos data mais de uma ano.

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
30/11/2018. Na mesma oportunidade, INSERIR PROCURAÇÃO COM DATA
ATUALIZADA, vez que a constante nos autos data mais de uma ano.

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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em anexo.
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________________________________________________ 

   
Av. Maximiano de Figueiredo, Empresarial Oliver Von Sohsten, Centro, João 

Pessoa-PB – CEP: 58.013-470. Contato: (83) 4141-5601. 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB. 

 

 

 

 

Processo nº: 0811011-43.2019.8.15.2003   

 

 

 

ORRANEIS NUNES PADILHAS, já devidamente 

qualificado nos autos da presente AÇÃO, que move em face de 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, igualmente qualificado, vem, 

a presença de V. Excelência, através de seu advogado que ao 

final assina, informar e requerer o que segue: 

Diante do despacho proferido no ID n°: 26620418, 

vem o requerente, informar que os documentos solicitados para 

comprovação da hipossuficiência estão em andamento, assim, 

por ora, requer dilação do prazo, por mais 20 (vinte), dias, 

para que assim, a parte autora possa cumprir a determinação 

judicial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa PB, 28 de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO∴   ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO 

  OAB/PB 22.043                  OAB/PB 20.190 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia  , a realizar-se naUNA 22 de abril de 2020, às 14:00h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
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atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horárioautos

acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.
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João Pessoa, 10 de fevereiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia  , a realizar-se naUNA 22 de abril de 2020, às 14:00h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
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atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horárioautos

acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.
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João Pessoa, 10 de fevereiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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